
DECISÃO, EM ÚLTIMA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, DE RECURSO

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE

PREÇOS N° 015/2025

NEGO PROVIMENTO

OLIVEIRA TERRAPLANAGEM E EMPREENDIMENTOS LTDA E KARLA APARECIDA

SILVA ALMEIDA LTDA.

POTIRAGUA /BA, 30 de Abril de 2025.

Elias De Carvalho Filho

Prefeito



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025
PROCESSO ADIMINISTRATIVO nº 087/2025
OBJETO:

I. DA ADMISSIBILIDADE

Item 10

DOS RECURSOS

,

II. RELATÓRIO



III. DA ANÁLISE

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
[...]”

já que todas as contratações realizadas pelo Estado devem ser

realizadas mediante as melhores condições de preço, qualidade e eficiência,

observando se as disposições do edital.

“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;
II assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem
como a justa competição;
III evitar contratações com sobrepreço ou com preços
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na
execução dos contratos;
IV incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional
sustentável.”

em busca da contratação mais vantajosa



Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposições do Decreto Lei nº 4.657, de 4 de setembro de

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

a) Quanto ao item 18.13 – Regularidade Fiscal

após a etapa

de lances



formalismomoderado

b) – Quanto ao item 18.29 – Qualificação Econômico Financeira

VIANA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS COMBINADOS LTDA

c) – Quanto ao item 18.37 – Qualificação Técnica



VIANA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS COMBINADOS LTDA

“Não obstante, a eficiência é princípio que vincula e deve
nortear as contratações públicas. O gestor público deve
sempre buscar a melhor e mais adequada solução para os
problemas administrativos, tendo como parâmetro o
interesse público e a legalidade. (...) Na gestão, o
administrador está obrigado a agir buscando como
parâmetro a melhor atuação, tem o compromisso
indeclinável de encontrar a solução mais adequada
economicamente na gerência da coisa pública, objetivando
sempre a realização dos atos administrativos de acordo
com a relação custo benefício, de maneira que os recursos
públicos possam ser gastos de forma mais vantajosa e
eficiente.” (grifos nossos).



IV DA DECISÃO

CONHEÇO

NEGO PROVIMENTO

JAMES BARBOSA GALVÃO

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria nº 008/2025
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